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                                                 Câmara Municipal de Niterói
                                                           Serviço de Atas


[bookmark: _GoBack]Ata da Septuagésima Oitava Reunião do Segundo Período Ordinário do ano de dois mil e vinte e cinco, presidida pelo Senhor Vereador Milton Carlos Lopes, (CAL), Presidente.


                                                        Às onze horas e cinco minutos, do dia dezesseis (16) do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a Presidência do Senhor Vereador Milton Carlos Lopes, reuniu-se, ordinariamente, a Câmara Municipal de Niterói. A Primeira e Segunda Secretarias foram ocupadas, respectivamente, pelos Senhores Vereadores Emanuel Jorge Mendes da Rocha e Allan Pinho Lyra, ambos a convite. Além desses Vereadores responderam à chamada nominal os seguintes Senhores Vereadores: Antônio Carlos Morett Silva Júnior (Morett), Daniel Marques Frederico, Eduardo Paiva da Silva, Fernanda Anchieta Louback, Leandro Portugal Frazen de Lima, Roberto Fernandes Jales (Beto da Pipa), Rodrigo Flach Farah  e Romério Pedro Duarte; foram consignadas as presenças dos seguintes Vereadores: Michel Salim Saad Neto, Robson Guimarães José Filho (Binho Guimarães), Sylvio Maurício de Freitas e Túlio Rabelo de Albuquerque Mota (Professor Túlio); foram justificadas as ausências dos seguintes Senhores Vereadores: Anderson José Rodrigues (Pipico), Benny Briolly, Jhonatan Costa dos Anjos, Leonardo Soares Giordano, Mauricio Gomes (Pastor Maurício) e Renato Ferreira de Oliveira Cariello,  perfazendo em Plenário a frequência de quinze (15) Senhores Vereadores. Havendo número legal, o Senhor Presidente iniciou a presente reunião “Com a proteção de Deus, estão abertos e serão encerrados os nossos trabalhos”. O Senhor Vereador Daniel Marques leu um trecho bíblico, a convite. A Ata da Reunião anterior foi lida e aprovada, sem observações. Em seguida, o Senhor Presidente passou ao Expediente Oficio SEMUG/LG nº 546/25, em resposta às respectivas Indicações nºs 2784, 2785, 2817, 3086, 3091, 3093 e 3098/25, todas de autoria do Vereador Renato Cariello; Ofício SEMUG/LG nº 548/25, em resposta às respectivas Indicações nºs 1882, 1889, 1891, 1921, 1925, 2306, 2582, 2642, 2822, 2912 e 2913/25, todas de autoria do Vereador Anderson (Pipico). Seguindo, o Senhor Presidente passou Expediente Legislativo: Lido e encaminhado o Projeto de Lei nº 415/25, de autoria do Vereador Professor Túlio; lido e encaminhado o Projeto de Resolução nº 017/25, de autoria do Vereador Eduardo Paiva; lidos e encaminhados os Projetos de Decreto Legislativo nºs 201/25, de autoria do Vereador Morett; 202/25, de autoria do Vereador Leonardo Giordano; lidas e encaminhadas as Indicações nºs 5503, 5504, 5505, 5506, 5506, 5507, 5508, 5509, 5510, 5512, 5513, 5514, 5515, 5516, 5517, 5518, 5519 e 5521/25, todas de autoria do Vereador Allan Lyra; 5522/25, de autoria do Vereador Eduardo Paiva; 5523, 5524, 5525, 5526, 5527 e 5530/25, todas de autoria da Vereadora Fernanda Louback; 5528/25, de autoria do Vereador Michel Saad; 5529/25, de autoria do Vereador Romério Duarte; 5531, 5532, 5533, 5534, 5535, 5536, 5537, 5538, 5539, 5540, 5541, 5542, 5543, 5544, 5545, 5546, 5547, 5547, 5548, 5549, 5550, 5551, 5552, 5553, 5554, 5555 e 5556/25, todas de autoria do Vereador Binho Guimarães; lidas e aprovadas as Moções nºs 2030, 2031, 2032, 2033 e 2034/25, todas de autoria do Vereador Renato Cariello; 2035/25, de autoria do Vereador Daniel Marque e coautoria dos Vereadores Allan Lyra, Eduardo Paiva e Fernand Louback. Dando prosseguindo, o Senhor Presidente deu por aberto o Pequeno Expediente aos Senhores Vereadores. Pela Ordem: O Vereador Daniel Marques, que notabilizara tema único: as arbitrariedades da Prefeitura de Niterói e depois proferira uma fala de enfrentamento em mais uma nova Ação judicial, “bizarra”, que proibira Vereadores de fiscalizarem escolas do Município, Decisão esta que, segundo esse Parlamentar, fora induzida ao erro pela Procuradoria da Fundação Municipal de Educação; informara que o seu Jurídico parasse tudo (a contestar a Medida), e o foco era derrubar o Governo, “acabou”, e será mostrado quem de fato cometera abuso de autoridade e fora o Secretário Bira Marques, “e vai pagar por isso”, ressaltando tratar-se de violação à prerrogativa fiscalizatória do Legislativo; porém, esse Vereador  estava munido de autorização; destacara, ademais, que as visitas às escolas tinham por objetivo apurar incongruidades na Rede Municipal de Educação, inclusive indícios de irregularidades em Contratos e Licitações que se buscava ocultar, já de conhecimento do Ministério Público; e afirmara, de modo taxativo, que enfrentaria mais essa tentativa da Secretaria de Educação de restringir o exercício fiscalizador do Parlamento, e buscava um posicionamento da Procuradoria Geral, desta Casa, acerca dessa tentativa, pois não poderia normalizar um Secretário de Educação “peitar” esta Casa; findando, esse mandato, viu a necessidade da instauração de uma CPI, a rigor da Lei, a crise grave gerada na Educação, desta cidade; ainda, de maneira enfática esse Vereador dissera “o nosso Poder não pode se curvar de ante aos arbítrios de um Gestor da Prefeitura de Niterói, e nem tem o interesse de ouvi-lo na segunda-feira, até porquê perdeu a credibilidade de Gestor, inclusive, separando-o do CPF”; para mais, questionava até quando o Prefeito Rodrigo Neves continuaria “bancando” essa Gestão “horrível”, parecendo o “fantástico mundo das falcatruas”, pois tem se vivido tempos estranhos e defenderá o que era certo: a transparência e moralidade eram princípios;  e calar Vereador que trabalhava, não vai adiantar, porque a luta será até o fim, sendo aparteado pelos Vereadores Eduardo Paiva, Fernanda Louback, Allan Lyra, Michel Saad e Binho Guimarães. O Vereador Professor Túlio que primeiramente saudou a todos e depois dera a informação de que não fora notificado de uma Decisão Judicial, apenas tomara ciência pelos Jornais; de modo que para esse Vereador era uma suposta Decisão ventilada pela Mídia; se isso fosse verdade, só mostrará o desespero e a incompetência do “pior Secretário de Educação da História de Niterói” e esse Secretário deveria focar suas energias para resolver as questões seriíssimas já colocadas; esse mandato falava com autoridade de alguém que fazia noventa e oito visitas nas Unidades escolares que deram “luz” aos problemas da Rede Municipal de Educação e a defesa sempre aos profissionais de Educação; assim como a defensão por uma CPI a buscar soluções a partir das denúncias feitas e apuradas nessas visitas; essa CPI não tinha seletividade, nem compromisso com a blindagem; portanto, continuará denunciando que o Secretário Bira Marques que não fazia o dele, que ao invés de se preocupar com o judiciário, deveria trabalhar e não proibir o Vereador de fazer o seu trabalho, que era fiscalizar, um direito Constitucional, afirmando ainda “o Secretário tentava impedir o trabalho de fiscalizar, pois essa era a única forma de esconder o caos na Educação niteroiense”; concluindo, esse mandato reiterava a conjuntura da Rede Municipal e Estadual de Educação acerca da razão e proporção de professores de apoio a alunos atípicos; sendo num comparativo entre ambas as Redes a resposta da Rede Estadual de Educação era infinita. Esta Ata, no seu inteiro teor, foi registrada nos Anais deste Poder Legislativo. Não havendo mais oradores inscritos, o Senhor Presidente encerrou à presente reunião, às doze horas e trinta e cinco minutos, marcando a próxima para o dia vinte e um de outubro, à hora Regimental. De acordo com o que se estabelece o Regimento Interno foi lavrada esta Ata por                                                   Redatora chefe do Serviço de Atas, a qual depois de lida e aprovada vai assinada pelos membros da Mesa.   
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                                                                  Presidente                                                                                   
  ________________________                                                 ______________________                             
                     1º Secretário                                                                                 2º Secretário   
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